
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA
 

Modifique-se a estratégia 10.8 da META 10 do Anexo do PL 8.035 que passa a 
ter a seguinte redação: 

10.8)  Garantir  a  diversificação  curricular  da  Educação  de  Jovens  e  adultos, 
integrada  à  educação  profissional,  promovendo  a  inter-relação  entre  teoria  e 
prática nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de 
forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características de 
jovens e adultos por meio de equipamentos e laboratórios, produção de material 
didático específico e formação continuada de professores.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

Os  elementos  apresentados  nesta  estratégia,  somados  aos  que  constavam  na 
estratégia 10.5, valorizam a diversificação curricular, a perspectiva de currículo 
integrado  e  os  elementos  que  corroboram para  o  atendimento  educacional  do 
público jovem e adulto com qualidade.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2011.

____________________________
Ivan Valente

Deputado Federal – PSOL/SP

____________________________
Chico Alencar

Deputado Federal – PSOL/RJ

____________________________
Jean Wyllys

Deputado Federal – PSOL/RJ *
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